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PROJETO DE LEI   Nº 12.452

Altera a Lei 8.054/13, para reformular o objeto (transporte coletivo) de
contratação de financiamento com a Caixa Econômica Federal 

(R$ 106.630.000,00).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz saber

que em 19 de dezembro de 2017 o Plenário aprovou:

Art.  1º -  A Lei  nº 8.054, de 28 de agosto de 2013 passa a vigorar com a seguinte

alteração:

“Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir o financiamento

junto à  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL até  o valor  de  R$ 106.630.000,00 (Cento e seis  milhões,

seiscentos e trinta mil reais), destinados a melhoria da infraestrutura de circulação do transporte

coletivo na forma de corredores preferenciais, com segregação inteligente, integrando os eixos de

transporte coletivo à rede existente e à futura, permitindo aos cidadãos o direito de acesso seguro

e eficiente, hoje e no futuro, aos espaços urbanos, por intermédio do Programa de Aceleração do

Crescimento – PAC 2 – Mobilidade Médias Cidades, observadas as disposições legais em vigor para

a contratação de operações de crédito,  as normas da Caixa Econômica Federal e as condições

específicas.” (N.R.)

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

      CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dezenove de dezembro de dois mil e dezessete
(19/12/2017).

GUSTAVO MARTINELLI
Presidente
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